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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO N." LO4/7021
Processo Licitatório n." 067l2o2t
Tomada de Preços n-" 003/2021

Contreto de Prestação de Serviços que Entre si celebra
de um lado, o MUNtcíPto DE SANTA MARIA DO OESTE

/PR e de outro a empresa J. I INFOMATICA - EIRELI nos

termos abaixo.

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede a Rua José de França Pereira ne 10, Centro, em Santa Maria do
Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, neste representado por seu prefeito
Municipal Sr. Oscar Delgado, em pleno exercício de seu mandato e funções, devidamênte inscrito
no CPF sob ne. 70L.594.329-87 e RG sob ns. 6.296.081-7 SSP-PR, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa J. I INFOMATICA - ElREtl CNPJ n"

07.273.689/000T-77, localizada no Município de Guarapuava Estado do Paraná, com sede na Rua

Senador Pinheiro Machado,701, Alto da XV neste ato, representada pela Sr.(a). Jeane Cleonice
Simiano Catuzzo, brasileira, casada, portadora da Cédula de ldentidade RG ns 4.928.966-9
devidamente inscrita no CPF n' 684.916.549-68 doravante simplesmente denominado
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com fundamento
na Lei Federal n" 8.666 de 21 de iunho de 1993 e suas alterações, na Licitação na modalidade
TOMADA DE PREçOS n". OO3l202r e na proposta da CONTRATADA datada de 28/06/2021. Os

signatários deste instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as

Cláusulas e condições a seguir.

P

CúUSUIA PR|ME|RA- DO oBJETo E NATUREZA Do coNTRATo: O objeto do presente contrato é

a "Contratação de empresa paÍa prestação de serviços de licenciamento de software para
utilização no poder executivo municipal, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de
Contabilidade Pública, Execução Finenceira, Orçamento Anuel (ppA, tDO, tOA) e prestação de
contas ao TCE/PR, Módulo de Controle dê Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de
Obras Públicas/lntervenção, Módulo de Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica
de Serviços, Módulo de Portâl da Transparência, Módulo de Rêcursos Humanos Folha de
Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo AlmoxariÍado, Módulo Protocolo e
Tramitação de Processo, e suporte técnico operacional de todos os sistemas, PARA UTltlZAçÃO
NO EXECUTIVO MUNlClPAt", o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos
SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados no ANEXO N" ldo
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 003/2021 - TIPO Técnica e Preço.

cúusutA SEGUNDA - CONCEITUACÂO: SISTEMA, conjunto de PRoGRAMAS (todas as sequências
de instruções em linguagem inteligível por computador, com a finalidade de realizar processo

específico e que são gravadas em meio magnético também legível por computador), usado como
ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e
procedimêntos operacionais é utilizada para realizar um complexo de funções específicas;
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informando ouais condicões não foram obedec as, deverá ser restituída à CONTRATADA as cóoiasd

dos SISTEMAS em ooder da CONTRATANTE. e terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o
pagamento da multa acima estipulada. Quando a oarte infratora for a CONIRATANTE além da
multa deverão ser ouitadas as Oarcelas que esteiam em atraso o presente LICENCIAMENTO
poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante
comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrisada a partê que

solicitou a sct a tn nt r outra rt m m estâ clâusule. Decorridos osa

60 (sessenta) dias do pedido da rescisão, as có ias dos SISTEMAS em poder da CONTRATANTE
deverão ser restituída coNs a TRATADA, inde endentemente de que tenha pedido a rescisãoo

lncidirá a multa cu mulativa calculada conforme esta cláu ula cra em der da
CONTR TANTE das có ias dos SISTEMAS além da vieência ou do orazo aoui estabelecido no casoo

de rescisão anteci ada do avenÇado.

CúUSUIA SÉTIMA - No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da

assinatura do contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou extinção de tributos, o valor
contratado será alterado visando permanecer o equilíbrio financeiro.
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LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para a CONTRATANTE

para utilização de seus 5|STEMA5. considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e

faturamento quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela

CONTRATANTE; INSTALAçÃO procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores da

coNTRATANTE para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAçÃo êntênde-

se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores e liberação

de senhas; TREINAMENTO siBnifica orientar o usuário flnal a usar corrêtamênte o SISTEMA. Não

caberá à CONTRATADA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas operacionais e

utilitários; SUPORTE significa atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para

solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no SISTEMA.

CúUSULA TERCEIFIA - VlcÊNclA: A vigência do presente contrato será de 02 Agosto dê 2021 a 01

de Agosto de 2022, podendo ser prorrogado por igual período.

cúusulA eUARTA - REMUNERACÃo Do LTCENCTAMENTo: A CoNTRATANTE deverá pagar a
CONTRATADA parcelas mensais de RS 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), no dia 10 de

cada mês, totalizando o valor do contrato em RS 273.600,00 (duzentos e setenta e três mil e

seiscentos reais). Caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica prorrogado para o
primeiro dia útil su bsequente.

PARAGRAFo Úrutco: Real ustr/pnoRRocncÃo: Para cada doze meses de vigência
do presentê contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no IGP-M
(Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vãrgas) acumulado nos últimos doze
meses-

CúUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pasamentos das oarcelas
mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser suspenso
temoorariamente até a reqularizacão das oendências. sem 0reiuízo à continuidade deste
LICENCIAMENTO.

CúUSULA SEXTA - RESCISÃO: Caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste
LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada, ficando a parte infratora
obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do saldo não executado neste
CONTRATO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além do cumprimento das demais
condições. No ato da efetivação da rescisão, quando a pãrte infratora deverá recebêr comunicado
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CúUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: OS SISTEMAS CONITAIAdOS SErãO

entregues em conformidade com os prazos previstos no Editâl imediatamente após a celebração
do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de normas Leis e Regulamentos vigentes
no momento de sua implantação. A sua instalâção no equipamento da CONTRATANTE deverá será

executada pela própria CONTRATADA-

PABAC&AFO PRIMEIBO - AS melhorias e novas funções introduzidas nos SISTEMAS

orisinalmente licenciados sãô distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, visando dotar
a CONTRATANTE sempre com a última versão dos SISTEMAS , sem ônus para a CONTRATANTE.
Cabe à CONTRATANTE a d otar essâ versao noô razo de 10 (dez) dias após a liberacão no site da
CONTRATADA ós este razo a CONTRATADA não mais êstará obri daa rnêcer U rte à

versão antiga. A CONTRATADA assegura â oerfeita com patibilidade dos seus produtos com a

lataforma em conformidadê com a Licitacãoo

PARÁGRAFO SEGUNDO. GARANTIA DE ATUALIZACÃO LEGAL: As modiÍicacões de
cunho legal, fiscal ou tributário, imDostas oelos órAãos federais, serão introduzidas nos SISTEMAS,

ooderaoperar acréscimo no valor contratado a fim de manter o eouilíbri fina nceiro do Contrato
PARÁGRAFo OUINTO - A CoNTRATADA nao serã respo nsável por reclamacões de

terceiros, perda de dados, informacões ou orodutividadê , qustos com paralisações ou preiuízos de
q ua louer espécie, resultantes de informacões e/ou valores incorretos, fornecidos pelo Usuário aos
SISTEMAS licenciados, assim como, oelo cumprimento dos reo uisitos e prazos, exisidos pela
lesislacão vieente. no que se refere ao processamento orooriamente dito e a entresa de
documentos. A CONTRATANTE é a única responsável pela conferência s resultados obtidos na
utilizacão dos orosramas Quando verifi car erro nos resultados obtidos a CONTRATANTE deverá
informar à CONT RATADA em tempo hábil para oue esta oossa corrisir o o roblema que for eerado
oor erro llos progra mas.

CLAUSUIÁ NONA - RESP ONSABILIDADE DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE é a responsável pela

dlsitac ão das informacões necessárias para atinsir os obie dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE SETá TESoonsável pela manutencão e

total se u ran do an d s istemas,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado para

ooeracão dos SISTEMAS. bem como realizar atualizacões e cóoia de segurancas do banco e arouivo
dq d!des, conforme orientaÇões da CONTRATADA.
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durante a vieência do LICENCIAMENTO. A interpretacão legal das normas editadas e sua

implementacão nos SISTEMAS. será efetuada com base nas publicacões especializadas sobre cada

matéria. em veículos de comunicacão de domínio público. lnteroretacões diverqentes oor oarte da

CONTRATANTE, quando implementadas. serão obieto de neqociacão. Caso não haia temoo hábil
para desenvolver as modificacões lesais entre a divulgacão e o início da vigência das mesmas. a

CONTRATADA orocurará indicar solucões alternativas para atender as determinacões legais. até a

atualizacão dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Modificacões na LeRislacão ou Resulamentacão
Municioal serão introduzidas por solicitacão da CONTRATANTE e serão implementadas aoós
aorovacão de cronograma e orcamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Modificacões na Lesislacão ou Resulamentacão Estadual

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cabe à CONTRATANTE o fornecimento do Sistema
Operacional e outros utilitários necessários ao funcionamento dos comoutadores oara ouê os

Sistêmas oossam ser executãdos, em coníormidade com â Licitãcão. Estes orogrâmâs devem
corresoonder a versões oficiais e atualizadas.
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PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE obrisa-se a ma CONTRATADAr

LICENCIAMENTO de uso de Sistemas erma necendo a ro riedade dos me à CONTRATADA,

A CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário resÊuardo dos direitos da

CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cuio uso lhe é concedido. A CONTRATANTE não poderá ceder

Ltelce!'ot qm todo ou em parte, qualquer SISTEMA e/ou documentação fornecidos pela

CONTRATADA, com prometendo-se por seus funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda

cada cópia e documentacão recebida.
PARÁGRAFo PRIMEIRo: Na hipótese de descumprimento de qualquer das

disposicões aqui expressas, a CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a

CONTRATADA, por cópia direta ou indiretamente divulsada

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de

sequranca) dos SISÍEMAS, oara a suâ seguranca e guarda contra acidentes, sendo expressamente
vedada a cópia para fins de cessão, sublocacão, empréstimo ou venda

CúUSULA DÉC|MA PR|ME|RA - suPoRTE TÉcNtco: A GoNTRATADA disponibilizará endereço
eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte operacional. Após o registro da

solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o atêndimento ou diagnóstico no prazo máximo de 48
horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no
próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo dia

útil.
PARÁGRAFO PR|ME|RO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADO

acesso remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suporte
operacional remoto.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxilio ne

instalação e atualização de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do
sistema.

PAúGRAFO TERCEIRo - os serviços de correção de deÍeitos ou falhas nos

bancos de dados, recuperação de dados em backups devidos a erÍos operâcionais do próprio
cONTRATANTE, consultas referentes ao trabalho cotidiano dos operadores que deveriam ser do

conhecimento tácito destes; altêrações ou novas funcionalidades que não previstas na Licitação;

digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de informações nos bancos de

dados do sistema; consultas inerentes ao Sistema operacional, utilitários ou produtos não

pertencentes à CONTRATADA poderão ser faturados para pagamento único contra apresentação

da fatura. A unidade de medida deste serviço é a hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de

remuneração.
cúusull DÉctMA SEGUNDA RESSARCIMENTO DE DESPESAS: u ando solicitado Dela

840768972 Ê)"i,i]*::*'
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informada quanto às pessoas autorizadas e receber suoorte ou sênha dos SISTEMAS contratados,
bem como indicar quem são as Dessoas que deverão realizar as atualizacões e backuDs. Semore
que houver substituicôes estas dêvem ser informadas à CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O DrESêNtE CONtTAtO é AOêNA5 dE

CONTRATANTE a visita da CONTRATADA, aDós o iusto asendamento, sem preiuízo do Dagamento

das horas técnicas, serão de responsabilidade da Prefeitura as despesas de Estadia e Alimentacão

em êstabelecimentos no município para técnicos da CONTRATADA. durante o período da

Orestacão dos servicos. A CONTRATADA indicará os locais de estadia e âlimentacão, bem como o

limite dê desoesas.
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CúUSULA DECIMA TERCEIRa - fOLeRÂnCtA: A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma
das partes de forma escritâ ou verbal, não implica em novação ou alteração contratual,
constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste
contrato não implicará em nulidade das demais por meio de aditamento, devidamente assinado
pelos representantes legais das partes.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA - Este documento contém todos os compromissos das partes e

substitui todâ e qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo ser
modificado, excêto partes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO - Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações
decorrentes deste contrato, fica eleito pelos contratantes, o íoro da Comarca de Pitânga - Paraná,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes

contrâtãntes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

Município de Santa Maria do Oeste-PR,02 de Agosto de 2021.

Contratante: Contratado:
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R DELGADO

Prefeito Municipal

Testem unhas:

Odair losé Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

J. IINFOMATICA- EIRETI

Contratado

It
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I okE aÉxán o ie e o À'taivLI
RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 104/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/000I-26, com sede na Rua José de

França Pêreira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: J. I INFOMATICA - ElRELl, inscrita no CNPJ n.e 07.273.6891O0Ot-77, Rua

Senador Pinheiro Machado, 701, Alto da XV, Guarapuava - Pr.

OBIETO: "Cont.atação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software
para utilização no poder executivo municipal, incluindo os sêSuintes sistemas: Módulo de

Contabilidade Pública, Execução Financeira, OÍçamento Anual (PPA, tDO, tOA) e Prestação

de contas eo TCE/PR, Módulo de Controle de FÍotas, Módulo de Controle Patrimonial,

Módulo de Obras Públicas/lntervenção, Módulo de Licitação e CompÍas, Módulo de Nota

Fiscal EletÍônica de Serviços, Módulo de Portal da TranspeÍência, Módulo de Recursos

Humanos Folha de Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo Almoxarifado,

Módulo Protocolo e Tramitação de Processo, e suporte técnico operacional de todos os

sistemas, PARA UTTUZAçÃO NO EXECUTIVO MUNlClPAt".

- VALOR MENSAL: RS 22.800,00 (Vinte e Dois Mil e Oitocentos Reais)

- VATOR TOTAL DO CONTRATO: RS 273.600,00 (Duzentos e Setenta e Três Mil e Seiscentos

Reais).

Data de assinatura:02 de ABosto de 2021

Yi*ência: 07/08/2022.
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ESTADO DO PAR{NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAC,iO
I.IXTRAT() DE C()l\iTR-^'lI) ADI\ÍINISTR \l IvO i',J' 10.{/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, 10 Santa Maria do Oeste - Pr, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr OSCÀR
DELGADO.

Contratada: J. I INFONÍATICA - EIRELI, inscrita no CNPJ
n.' 07.273.689/0001 -77, Rua Senador Pinheiro Machado. 701.
Alto da XV Guarapuava Pr.

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de
seniços de licenciam€nto de software para utilização no
poder execütivo municipà|, incluindo os seguintes sistemas:
Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira,
Orçamento Anual (PPÀ, LDO, LOÀ) e Pr€stâçáo de contas
ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de
Controle Patrimonial, Módulo de Obras
Públicâs/Intervenção, Módulo de Licitação e Compras,
Módulo de Notâ Fiscal Eletrônicâ de Sen'iços, Módulo de
Portal da Transparência, Módulo de Recursos Humanos
Folha d€ Pâgâmento, Módulo de Tributação e Dívida Âtiva,
Módulo Almoxarifado, N'lódulo Protocolo € Tramitâção de
Processo, e suporte técnico ojrerâcionâl de todos os
sistemâs, PARA UTILIZAÇAO NO EXECUTIVO
MUNICIPAL".

- VALOR MENSÀL: RS 22.800,00 (Vinte e Dois Mil e
Oitocentos Reais)

- VALOR TOTAL DO CONTRATO; R$ 273.600,00
(Duzentos e Setenta e Três Mil e Seiscentos Reais).

Data de assinaturâ: 02 de Agosto de 2021
Vigência: 0l10812022.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identiíicador:DEDF7F84
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Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/08/2021. Edição 2319
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inÍormando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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